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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEI 

DE 

PROCESSO N 	 83 	 AP QUIVADQ 

1 JCJ-GQIÂNIA 

RECLAMANTE: 

Endereço 

ALMIR FRANCLCO LOPES 

Rua 7 5 Qd.7. Lt.16,Parque Santa 
Cruz. 

TRAMITAçÃO 

03/03/83 às 12:30 

(-i( 
ÂDVOGADO Dr. ABDIAS VIEIiA MACHADO 

Endereço 
Rua 5, nQ 23— centro 

RECLAMADO: CARLOSLUIZ MORAES 
Endereço 

Rua l7,Qd. 18.Lt. 25.03 etor Sul 

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 

Aviso pr6vio, 132 sal., etc. 

AUTUAÇÃo 

Vifltee SeiS .dias do ms de 01.janeiro) 

do ano de mil novecentos e at.t.ata --- e----tr&s ............ , na Secretaria 

dajJunta de Conciliação e Julgamento de - Goi.nia.. Go. 

autuo a reclamação que/ ' e,2ue, com 2 (dois) documentos. 

Eu, 	 '............, Diretor da Secretaria, 
/ jl'iarce/Io Pena assino este termo. 	 . 

CfO do SatOr ce ProcC
-

O9 



RECLAMANTE: 

RECLAMADO: 

LOCAL: 1  DATA: N9 

o 
OBJETO 

-'O 
— 

1 	 - 	c 	 •.. 

ui 

- 
1 

<1 
ESPÉCIE: OBSERVAÇÕES: 

cc
—  

DISTP.IBUIDA À.  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 
L- 

1.1.1235 



CCC - CARIMBO PADRONIZADO (EMPRE/A) 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

E POR PEDIDO DE DISPENSA 
OPTANTE 	 E POR ACORDO 

E NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

E POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 
C4RLQ$ LUld MURA48 

ENDEREÇO 
RUa 127 L$ .2 	ó/s&. Z. 	aa1 Uuni. o 

ATIVIDADE CGC/MF N.° MATRÍCÚLA NO INPS 
snt;_Civil 

EMPREGADO N.° DA CTPS SÉRIE 
IS0 1000.029 227 

REGISTRQ N.° CARGO ADMISSÃO 
CÀ?1iIÁO EM 	p1 	/ 	09 	1 12 

DESLIMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 
EM 	° / 11 	j 1982 EM  01 	/ 11 	/ 19 2  EM 01 	/ 09 1 19 Cr$ 	L 188,31/hera 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	..........  ......... anos Cr$ __________________ Comissões 	........................... Cr$  

Aviso 	Prévio 	.... 	................... Cr$ __________________ Horas 	Extras 	......................... Cr$  

13. 	Salário 	......
2/1. 

Cr$ 	7.532,k0 Gratificação 	......................... Cr$  

Salário-Família 	..................... Cr$ __________________ Ad. 	Periculosidade 	.................... Cr$  

Férias 	Vencidas 	.................... Cr$ __________________ Ad. 	Insalubridade 	.................... Cr$  

Férias 	Proporcionais 	........ 02/12 	Cr$ 	7.532 9 140 	Ad. 	Noturno 	......................... Cr  

Prejulgado 	14/63 	................... Cr$ _________________ FGTS - Quitação 	...................... Cr$ 	F9f , 35 
Prejulgado 	20/66 	................... Cr$ _________________ FGTS - mês 	anterior 	................... Cr$ 2 .930952 

Saldo 	de 	Salários 	.................. Cr$ _______________ FGTS-10°/o s/Cr$ Cr$ 	32,68 

.. Cr$ __________________ FGTS - 10% s/CrS 	(SOrn:.clepóSoa 	 Cr$  

TOTAL 	BRUTO 	.. ...................... CrS 19.274,05 

DESCONTOS 

64o,25 
Previdencia 	........................ Cr$ ____ 

85919 Previdência 	13.° 	Salário 	............ CrS 

Adiantamentos 	...................... Cr$  
725944 

...... 	.......... CrS ___________ 

Cr$ _________________ Cr$  

TOTAL 	LIQUIDO 	...................... Cr 	18.548,61 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ i8.4,6i 

- ( dezoito mil quinhetos e uirenti* e oito cruz.• ssaent. i e um c.ntàvoa 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° _______________________________conta o Banco  

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

Goi* 	 10 1N ovembro 	 de 19 _82 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

E FGTS . guias 6 últimos recolhimentos 
inclusive sobre o mês da rescisão,

/o  1O, quando for o caso, computados 
juros e correção monetária: 

E Autorização para Movimentação da Con-
ta Vinculada (AM) 

Pedido de Dispensa (3 vias); 

EI Rescisão (em 4 vias); 

E
E

Livro ou Ficha Registro de Emprega-
dos 	LRE; 

Carteira de Trabalho e Previdência 
Social . CTPS; 

Procuracão 

 

EMPÍIEGADORA.PREPOSTO 

- 

PARA USO DA 

REPARTIÇÃO 

Registro 

Livro 

Folha 

RESPONSASEL (NO CASO DE MENOR) 

 

REF. 559 



- .LT. - TRIBUNAL REGIONAL DC TRABALHO DA IOF REGÂO 

SLTCR DE DL3TR1BUIÇX0 

ID 10 

Certifico e dou fé que contam a presente a 

çao reclaniat6ria; 

NQ de laudas:______________________________________ 

Instrumento de procuraçao  

documentos diversos:// -'---, 

OBS,: 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a me 
1 	 ,c 	 - 

ina açao distribuida para T / -Junta
.,- 	

de onci1iaçao e Ju1a 

'ento de Golania, sob o n2 	 , conforme Ata la- 

vrada no livro de Distribuiçao ri2_______ 

CERTIFICO também que foi designada a data 

de O.3 de _d.e1983, s /c? 3_- , para 

reaiizaçao da audiencia iri ugura1, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Go inia,_ V( de 	 de/ f? 

Chefe do setor de istribui.çao de Feitos 
e Mandados Judiciais 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

I' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	-O i ia 

roe .284/83 
27 

INTIMAÇÃO N 	 EmX de 
	jin'iro de 19 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, sita na 

anrr - Centro 	,xanda, s l7: 	horas do diap 

do mês de 	;ii 	..rçode 19 	, sob as penas da 1ei,awcxie 

no processo em que são partes: 
como tes.teiRj 

TTIP FCT 	 LUI 	,TOT)  T, 	 1 

AJCJ_GOT1_Am :p3/op/83_No-t05243_ 

COMPROVANTE DE ENTREGA 

	

DO SEED 	 1 Dr0284/ 3  
DESTINATARIO 	-- 

CARLOS LUIS MORKES 

ENDEREÇO 

Rua 127_Qd.181to25 	Sétor Sul 

	

—CIDADE 	 ESTADO—.,"\ 

	

Nesta 	 1 GO 

l 	
1 	 ' 

R4EBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATARIO - 

o 6,(o 

- 	 -- 

x 

LtJ 	 odXCivameni 

t 
CERTbAp 

	

tua ld7-d.13-t,25 - 3 etor ul 	 quo nesta data foi 
Oørrsepondência Gupr trav4 dp rsS 
Poet&n.o 	 C/Li 

 do 
Net 	

IN-2.3 	

nIa.J,J  



JUNTADA 
p.e" - 

José Cjrkto Corrêa 
Técnico JudiciáriO 

a 



o 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ%C1 	/3.. 

Aos ° dias do ms de 	 do ano de 1.9 

s 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	;ç 	 , sob a Presid&icia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr .L1 T 	lh D ;':!I:Do HLhC: 	 , presentes 

os srs. JDS! IITCh D 	Ll'JLi,. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e -' 	 hh• 

Vogal representante dos empregados, parainstrucoa J.Hoccnto da reclamaço 

ajuizada por  

contra 	LC5I LU 1 

relativa avis0 orcvio,cc 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, Presentes 	C recte acoipanhado do ocvoa- 
- 	

. 

co •çis iora cocnado e o recao reoresentado pelo Sr Jose do.. 
Cunha oroes Fi lho que pediu a juntada dc urna procuraao, o que 

foi deferido. 
Á sc9uir, as portes chearan a seu inte composi 

ao amiGvel o recdo. paflara ao recta., por sol do do pedido, CI.I 

dinheiro, a quantia de Cj:2O.OÜC,dC ate as l5h30m do dia lO do cor- 

r On te. 
no i de soara o acordo e nu 1 te de 1 

O rocdoa, no cumpri:nento do acordo devera apre- 

SefltOP o CPF. 
rcr' 	ano locaJo. 

Custos, polo rccdo., no ioporte de Cl.72d,OO. 

Nada nais, encerrou-se a audincia. 

a1h.. 

- 	 t ,m11b$ 

71V2 

- 

AT-] -1 



República Federativa do Brasil 

ESTADO DE GOIÁS 	 COMARCA DE GOIÂNIA 

Cartório do 5.o Oficio 
Rua 3 N.° 713 - Setor Central - Fones: 223-1814 'e 224-4810 

Dr. João Candido de Oliveira 
TABELIÃO VITALICIO 

Marcos Antonio B. de Souza 

Rodrigo Candido de Oliveira 

Israel de Barros Abreu 

Joriadab Gonçalves Pereira' 
ESCREVENTES 

Livro N.° -329: 

r 

Prof. Jovenny Sebastlão Candido de Oliveira 
TABELIÃO SUBSTITUTO 

Luiz C. Demarcki Oliveira 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

Priamo Silvério de Araújo 

VICente Lopes da Rocht 
ESCREVENTES 

Fis. -OJ,: 	 primeiro: Traslado 

PBOCUHAÇAO BASTANTE Í3UE FAZ -O 002 LJiZ 00EAES, na fona abaixo 

SAIBAM quanto este público instrumento de procuração bastante virem, que no ano do 

Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de um mil novecentos e oitenta e dois. . . . (1932) 	- 

aos dez. . . . • . . * . (10). . . 	dias do ms de deser.ibio. . . . . . . . . . . (12). . . . . . ...... 

do dito ano nesta cidade de Goitnia, Capital do Estado de Goiás em cartrio compareceu o 
Sr.C.ARLO2 LUI 	00, brai:i1piro, solteiro, iraior, bancr±o, cpf.005.- 

090. 739-15, 3I.n. 2.9 	9-I 49. 34nstituto Pelix Pacheco-RJ, residente nesta 

Capital, à rua :arata Ri'beiro-269, AptQ.905-Fio de Janeiro-P.T;=: : x 

Ti 
reconhecido 	pel o Dr6nri.o de /C trato o ........  

das testemunhas adiante assinadas, perante as quais por el 
	

me foi dito por este público 

instrumento, e nos termos de Direito nomeia 	e constitui, 	seu bastante 	 procurador 

Dr,J0$ IDA UI2TJL TJOFuD .1:11:10, brasileiro, .asado, arquiteto, cpf.nQ. 

-117.541.3.1-34, CI.n2.79.177-O0, residente nesta Capital, 	rua R-16,= 
nQ.123, 1otor Oeste; cor,  arslos, ocrais e ilimitados poderes , represen 

trí-io perante repartiç6os uítlicac as ercl, especialmente perante a Jus 

tiça Trabalhista, Junta ao Janc1iaçao e.iu1anento; podendo firmar = 

contratos de traoaliio, a. .inar cCLrteras, demitir empreg dos, contrati 

sa1rios, fazer acordos, receber, firmar recibos, dar q,u.itaçao, apreson 

tai' documentos, prestar declaraç3es, tomar co-hecinentos de quaisquer= 
1" 	 Ii 



JL!LiULjL, 	

(. 
exigncj, ljein 00n0 satisfaz_la, reuorer 
necessdrjo ao  

x x x :: x x 

E de como assim disse 	do que dou fé, lavrei este instrumento, que lhe 	 sen- 

do lido aceit assina 	com as testemunhas abaixo Coriio, 	iiÔiio 1 
TÁ D EOU:A, Esc.Jur., ue a 	digo, escrevi, dou f e assino u  (a) 	= 
LRCO IdTÕiIo BATIETA DE OUEL, Eec, JUT, G-oinia, 10 de dezembro de 1. 93 
(a ) Carlos Lz I:oraes. (aa) Joo Ferreira da i1va. Utamj 
ro Perrejra da Costa, JWA TLAI3, EU 1',ARCOS AITÔII0 BATISTA DE SOIJZA, Esc 
Ju., ue a fiz datiloafar, conferi, suLsorevo, dou fé e assino em = 
público e raso.— x x x x x x x x x xx x x x x x x x x x x x x x xx x x 

f 	

O DE 1.982.- 

DA 	1D/ 

JFATET:TJLDO IX) 5 0FIoi._ 

'a 

-I 

custas e taxas:C.—l.500,33_ 

a taxa da asmoo foi paga 

por este cart6rjo._ 

- TBWO 10  

\ 	

Dr.'1 

IÁflA - 

L 

(-. 



1 	 /0 

PODR JUDICIÁRIO 

JUSTIÇ4 DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE \DEPOS/TO 

Processo n2 J.C.J.- 

Reclamante - 

Reclamado - 

O Reclamado vai a 

Cidade recolher a importância de CrS 

Guia n2 

desta 

para 	

L

TErcelas abaixo discriminadas: -  

AO 	RECLAMA

- Principa............ .Cr

2- 	parcela do acordo de fls. 	 Cr$ 

3- Reembolso, conforme despesa de fls.\ 	 CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honorários advocatcios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

•1 	 CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............CrS 

REC IBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente terá validade ap6s 

autenticação mec6nica efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias 	q u e lhe cabem, 

dará quitaçáo dos valores recebidos. 

A 	exceção das despesas processuois, q u e serõo 	cre- 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 	constituído, 	D r. 

, f i c a autorizado 

ao levantamento. 

____ de 	del9 

Diretor de Secretario 

2. 11  VIA - (Processo) 
GU - 1 - 3 



	

EXPEDIÇÃO 	cu 
rIlI:o 

rqtierrwnIo 

	

guias li".Ô/"K3 	 i impor- 

tância de Cr  

CERTIDÃO 
CETIFICO : 

D1reter 
jsHTiri10 Corrêa 
TêCfliCO Judicir10 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

PRESDENTE 

Aos
/ 	de/14 e 19 

Diretor de Secretarva 	—f 

5' 	CON7Q S
- 

eec"o, observ'ds 1 s f o rmi11ddes 1eis. 

o, 16rr-1983. 

	

R L.. 	t1  

La, 	a 	 a dos p r e C: a 	a a a t o o a 

1 .......... - ----- 

------- .----------------------- ---- ------------- 

do..----------------------------------------------------- de 	. 

.................. 
çaretario 

JUNTi'D 
Nosta4, façó juntcda 93entes autoa 

Aos
........ 

Diretor do Secre ia  
JUNTOS 

C]ae do S.sLr c 
L C. L - Go.4n4-0. 

ww 



CÂLCULOS DE LIQUIDAÂo 

ATC n9 / 	- PROC. n91aJCJ 284 /83 

lF 

e 

CONDENAÇÃO LTQUTDA - 

SALÁRIO 

AVISO PRV[O 

1Nf)EN 7ÇO  

3Y SALF<IO 

1 ? SALÁRIO_____________ 

FR IAS 

FÉRIAS  

HORAS EXTRAS 

Acordo 

SI ÍB_TOTAI 

JUROS - 57 AO ANO 

COR. MONETÁRIA 

F . G. T . 5 

IUROS E COR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

Malta 100% 

TOTAL DEViDO AO EXEQUENTE 

Cr $ 

Cr$  

Cr$ - 

Cr$  

C r $ 

C r $ 

C r $ 

Cr $ 

Cr$  

(r$ 20.000,00 

Cr$_______ 

Cr$ 

C r $ 

C r $ 

Cr$  

Cr$ 100,00 

C r $ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 20.100 9,00 

Cr.$ 

Cr$ 

Cr$ 40.200,00 

 -x - x. - 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO_________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS__________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

E MOL UME NT OS 

Cr$______________ 

Cr $_______________ 

- 	 Cr$ 	2 

-.

940,00 

C r 

Cr$ 

TOTAL DEVIDO EELO EXECUTADO 

EM 19  03, 83. 
Setor 

Cr$ 43.972,00 

pPpi 
Elaborador dos Calculos 



C O N C L U S A O 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	1 19 	. 

DIRETOR DE SECRETARIA 

VIStos, etc. 

I)Homologo os cicuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_ ' tb 
sem prejuzo de futura atual izaçao; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

Iiaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço a aval iaçao, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado às expensas do ex 

qtSente; 

Apis a pubIicaço, cumpra-se o disposto 	no 

. 32 do artigo 687, do CPC. 

1 nt. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDÉNTE 

DA I JCJ DE GOIÂNiA 



(1D3a dat*,  iZ 1 

Ceit1c0 e dou :a:° 

,1 

o 

JUNTA DA 

Q QJIC dQ 

ÀLL 	 - 
perr 

) \ !ia 
TereSucnc, jtcU 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

Proc. n9 JcJ- 2734/82 
Mandado n9- 37/83 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de 	na forma abaixo: 
de ci s ao 

O Doutor Platon Peixeira de Azevedo Pilho , Juiz Presidente 

da iJunta de Conci1iaço e Julgamento de 	Goiânia 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: DivinoOsirLardaSilva 
r em cumprimento, cite 0J •u'-S -r 

 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 58.206 1 41 (Cinquentaeoitonu,du-

zentos e seis cruz, e quarenta e wn centes 

correspondente ao principal, com juros e correçio monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( a) 

e cujo inteiro teor & o seguinte:'ondenar o recdo, a ragar ao 
decisao 
reete,, cora juros e cor, monetaria, todas as parcelas pleiteadas 

na inicial, observando-se as dobras nas de sairio retido. Dever 

ainda, no mesmo prazo, liberar s guias AM ao PGTb no e&lgo 01 1  

pena da eonverso en dinheiro; e retificar a CTS do recte., co 

ino pedido, pena de a Secretaria da Junta o :"azer. 11  

(. 

mcjcLj 
- - 

• 	 m ,LA j Jjj 
C a r g a N°' 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

di:vida.  
O QUE CUHP1X/A FORM4. . LE 1. 

Eu, , Diretor de Secretaria datilo-

grafei e subscrevi, aos 20 dias do mas de 	Janeiro 	de 193. 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado:I'cL 127 1  

MA- 1 2 



CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigirua/av. 	t,j 	 e, 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 	 (j&&jÇ 

cargo ou função 

por todo o conteiido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	__-c, -cJ contra-f. 

Belo Horizonte 	d'de _ de 19 

1 

4 	 e  

DE "JUSTIÇA- 

4 

o 

* 

1' 



PODER JUDICIÁRiO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVAL IACÃO 

IE. J.C.J. de 	 A 	PROC. N9'Ç  

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 19511a 

Ç~ )A t- 	 t 	 S tL 	 , onde compareci, 

* 	em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 	k'J JO 	kP4. 
, con tr ac,o 

 

lIS para pagamento da importância de 
Cr$ 	 (4g 	

, no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execução, procedi à penhora dos seguintes bens, 	tudo para grantia do 

principal, juros de mora, 	correço monetria e custas do referido processo: 

- 	 C 	 Çj 	
) 

tc3 E- Lk4 	L ;: Ci0 1  XD 	o 	t 	 4c 
1-  (44 

s 	&i- L4L 	 c 	 '- 	 L 

P$ -s t Çç 	b 	ÇçE 
COL J 1c I 

u4 'Lc C o 

tYrM M 	 ç 

Total da ava1iaço: Cr$ 	5 	- 
Feita, assim, a penhora,paraco_tar,lavreopresenteAuto, 

que assino. 

IÇ, 

AU- l .3 



lçr 

AUTO DE DEPÓSITO 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

penhorados em mios do Sr. O 	(ji  

- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, 	 Ç -~ 	 L 

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente guq o depositrio. 

de 	'/-C 	de 19 

DEPOSITÁRIO 

CERTIDÃO 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
recus ado 

contra f. 

OBSERVAÇÃO: 

de tM- 	de 19 

EXECUTADO 

C;) 



P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos cs presentes autos ao 

PRESIDENTE 

Aos 	 . de44 	......de 19 

r,tcr de Secretaria 
CONCLU 

José Cirilo Cor a 
Técnico Judiciário 

1 

Nomeio depositário fiel, sob as penas da lei, 

o 31, CA1003 UiZ T0AI3,Int. 9 com recibo. 

o. 04. 04. 83-2ef. 

T.R.T. - 1.1.1255 



1 

4 

P.J.J.T. - JUNTA OE CONCIL;AÇÂO E JULGAMENTO 
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2ffjQTJ 

EXPEDIÇÃO 

- 	 a 

Co' 

..........:±iiii---v- 	
7 

•: 

J 

Ia 

T.R.T. - 1.1.1255 
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JUNTADA 
!esta data, faço juntada 

- 

!c3 ,rt 
Dcior do Secrctaa 

Marce!b0 
 Pena 
de 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	
Uda 	1Ag. 	 Op. 	[ontano 	 D 

ItIIIIIIiiIiigIfJ JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVA 	TO 	 9 

mnte 	
[:/83 	

[GUI9 no 

430/84 	epóaito em dinheiro 	 Depósito em cheque 

2°via 	L±:airnir Tiranciço Loies 
Junta 	Reclamado 1 C&rios LUIZ LTorais 	 J [CL 	JO 	Valer do depósiroC 

40.200,00 O valor abaixo autenticado corresponde a: 	- 	-o 

	

caccido 	 20 5 
CL 83 	D 	J Valor da levantamento-Cr$ 

- 	 &anente as a cáliinalça, o depóíto «n dIrado 

Pagseaea 
aLnir Frsnclsco Lope 

o valor desta Guia, acrescida de CorreçRo Monetária 

(oLr1H, O42deah'i1 	de19_.i3S 15h30xn 
Autenticação 

Diretor de Secre  

 

34 tiO 	 YWLO6L , 	 •.: . 	 ,. 

Goiaua - Go. 

ai 	cpn VA CARIMUO PADRONIZADO 00 50 	 02 IV' 10.1 	 0-1 

Í 	 —ï 	E 
MINISTERIO DA FAZENDA 

- 	DOCUMENTO DEARRECADAÇAOI 
'-9-T DE RECEITAS FEDERAIS - DARF--- 	

- 	 03 DOTO DE VENCIMENTO 
- 

o 	 J CPF- 	.. ij 3142V 

	

P0 	 li 
55 	NOME COMPLATO Do cONTIE(0VINnE  

CiIcs. LLJí zr•OD.2 
Oõ. • ENPEREEIVRVBJ 	N DA. PEAÇR E!C 	O. 	 .. 	 07 NUMERO 	 Tie COMPLEMENTO ANDAR SOLA, ETC 

001 .' 	o- 	 ,i  

59 	BARRO OU D STROO 	 0 II) 	 II 	MONICIPIO  IC(OEi 	 2 SIOLT DO 0 

13 EAE5II9 	 4 COTA OU 11LI lO 11111111 DE 111R11111 	 16 	 7 	Rocjsso 	 ia REFER000IAS 

19 	 Ei 	TIPO 	
Ei 	

o  
2t34/  19 	EDPECIF COLO 	O VECE IA 	 20 COD(VV 	 21 VALOR CRU 

Cur 	-- 	J.T:.C..1Lj 	 1$ xo'v 
30 OUTROS INRORMALOES PREVISTOS EM INSTRUÇDF.S 	

1

22 	 23 COsIDO 	 24 VALOR ORO 

MULTA EOU JUROS 
3 " tr' a do Trabalho.  

	

25 	 26 Coou 	 27 VALOR CR 

3flj - C-c.i,.nIa 	 Not 	 CORRECAO MONETARIA 	 - - 

ATEN000 PREENCHA O OARF oa 	, 	 29 VALOR E ES 

Ii'cte. 'n T — ir 	C.aCO rope3 	 iiiNA OU EM 	

OVTTlCUCOO 	 E 

Si 	CPR 00 CARIMMO PADRONIZADO DO VOO 	 '03OOSERVAOO 	 04 RESERVADO 

MINISTERIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO Peco  
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 	 03 DOTO E VVNCR O 

ll7.54l.331/34 
05 	NOME COMPLETO 00 (.ONTEE AONDE 

Cz.Jrlos Luiz 1. :orja 
OU 	ENDEREÇO 11100 AVENIDA >  PRAÇA ETCI 	 07 NUMERA 	08 COMPLEMENTO ANDAR SALA ETC 1 

09 	Aí1OV 0 7 	i ot 	25 	 li MUNICIPIO ,CI000E) 	 12 SIAOT OU O F 

ietOr .u1 	 74.000 	GoiriIa 	 G o j,  
13 Ex 	I 	 14 COTO DL OUOOEOIMO 	15  PERIVOII 00 ROLVEL 	 TV Tl# 	 17 	O PROLES') 	 Ia 	REFERONTOAS 

d19 	Ei 	Ei 	Ei 	Ei 284/8 	Ei  
TV 	ESPECEF CDL 00 A 01.00 TV 	 20 CÓLEI,I, 	 21 	VALOR ORO 

zwluniento 1a CL 
	 1450 _--" 	32,OO 

31 OUTRAS INFVRMA000S PREA STUS EM N0TRUCOED 	 22 	 23 CÓO100 	 ,_ o 24 VALOR- CR8 

	

MULTA E OU JUROS 	 -.
E. 

'A 	"- a do Trabalho. 	
2 ORREÇAO MONETÁRIA 	

26 CoDGo 	 20 VALOR CRR 

__________________________ 
G 	

0 mir 'rac j 	 Lope s 	 2a/ O TAL 	
29 VALOR CRU 

Ç FORMA. 	 A ) fl(' 
1 	.. - 	 30 	 4' 	 0000NEICOCDO 	 - 

Carlos Luiz ioraju  
E. 

7iia n9 	 o4/o4/8 
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AVE - - 	E 1 T O N'OH' 	'(E 4.1. M 7061V APROVADO PELO LUSVIN.IV 	ORE 	-E 	-, 0, 21 	0.0. - 010 ETC TV.'. 	1 5 VI 



1 

e 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certi2ico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § lmnico, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o procesio em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 7 
Em_ de /}ô  

Di/etor d 
/ 	

e Secretaria 
Marce1° Fcna 

e ?roCS 

1 .  

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM Ju z Presidente. 

Data supra 2 

Detor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
1at.n Teixeir-i Lc C4zrt'eIo JilJ' 

Juiz dc Trabalho - ubstjtut 

CE-1-2 

EI 



t&L d3 	
&OS prCSeflt 	autO3 

19. 
d6 

Oiret0r de Secreta JUTOS 

KM 
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/ 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIbNAL REGIONAL DO TRABALHO 

REGIÃO 
Proc. n9 cj- 284/83 
Mandado n9- 175/83 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 
ô  

ADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

r de acordos na fo ma abaixo: 

O Doutor Platon Teixeira de Azevedo Pilho Juiz Presidente 

da 1 Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Goia
*
nia 

manda ao Oficial de Justiça deste JuTzo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: Wa].jnjr Francisco Lopes 
em cumprimento, cite OAR.LOS LUIZ 0RES 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 43.972,00 	(UI'eflta e trs mil, nove- 

centos e setenta e dois cruze±ros 

correspondente ao principal, com juros e correço monetría, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos dc (a) 

acordo , e cujo inteiro teor o seguinte: "0 recdo *  pagara ao recte,, por 

saldo do pedido, em dinheiro, a q.uantia de Cr$20.000,00 ate as 15h 

30m do dia 10 do corrente. Incidem sobre o acordo a multa de 100% , " 

cbH•D do JCJ: em/, 

Euo em  

Carga  

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avalíaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

drvida. 

O QIJE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu. Diretor de Secretaria datilo-

arço 	de 19 83 . grafei e subscrevi, aos 18  dias do ms de 

- ------ 
JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Rua 127, Qd. 18 Lt. 25 - 5. Sul. 

MA- 1 2 



CERTIDÃO 

C e r t i f i c o e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di 

r ig i rua / av. 	 L 	 n9_ 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do 

cargo ou funço 

por todo o conteúdo do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-fe. 

Belo Horizont , 	de 	 de l9. 

CI DE JUSTIÇA-AV LI OR 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

J.C.J. de 	PROC. N9 	 /l9 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 193_na 

onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  

CZ 	 , contraCÇc' bS 	3J3 
para pagamento da importância de 

Cr$  , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 

 

1 

Total da ava1iaço: Cr$ 

Feita, assim, a penhora, plra star, lavrei p'presente Auto, 

que assino. 

  

~~k 
DE 4UTIÇA 

AU- l .3 



AUTO DE DEPÔSIT2 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

penh orados em mios do Sr.  

- Nac. - 	
- Est. Civil - 	

- Identidade - 

re si dente ne s t a Comarca, 	 -_ L.- 
o qual com FIEL DEPOSITÂRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaçio do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente(com depositrio. N_Ç$.j , 	 de _ de l9 

J1X1 	DEPOS ITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FË que íntimei o executado para cincia da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
recus ado 

contra f. 	rÇ~ j.J ('0 _ , 2 de V4?4t_ de 193 

&5~ 
IAL DE JjJSTIÇA 
	

EXECUTADO 

OBSERVAÇÃO:  

r  

Li 

\4 



cJ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

J.C.J. de 	 PROC. N9 

Aos 	dias do mds de 

______/ 19 

do ano de 19na 

onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de__________________________ 

contra__________________________ 

para pagamento da importância de 

Cr$ , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetria e custas do referido processo: 

/ 

/ 

/ 

Total da avaliaço: Cr$______________________________________ 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

AU-l.3 



AUTO DE DEPÕSIOê 

Aps a lavratura do Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

penhorados em mios do Sr. 	 - 

- Nac. - 
, 	 _________________________  

- Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca,  

o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o depositrio. 

de 	 del9. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 1' 
	

DEPOSITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincia da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo omesmo recebido 
recusado 

contra f. 

de 	 del9 

OFICIAL DE JUSTIÇA 	 EXECUTADO 

OBSERVAÇÃO: 

Q 

c 	 .L1D 

'- L.k..- 	 - 	\._ 	 -• 


